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RESUMO

O objetivo deste estudo foi refletir a participação do acompanhante no parto e sobre seu relacio-
namento com a equipe de saúde. O trabalho foi descrito com abordagem nas seguintes temáticas: 
a participação do acompanhante no momento do parto e nascimento e no processo de parturição 
e seu relacionamento com a equipe de saúde. A humanização no parto é entendida como respon-
sabilização mútua entre serviços de saúde e comunidade, consistindo em acolhimento e resolutivi-
dade. O atendimento humanizado é importante para que o parto seja uma experiência satisfatória 
e segura para a mulher e seu filho. Entre as medidas do parto humanizado destaca-se o direito da 
mulher decidir pelo processo de parturição que deseja ter dentro das suas limitações durante o 
processo de parto. Trata-se de um estudo bibliográfico qualitativo que buscou identificar em litera-
turas e revistas indexadas, artigos que apontem produções científica sobre humanização no parto, 
o atendimento a puérpera no pré-parto, parto e pós-parto, bem como a importância da presença 
de um acompanhante. Neste sentido é necessário que a gestante tenha conforto psicológico e am-
biental para que esse momento seja de extrema segurança para ela e o recém e o profissional deve 
proporcionar uma qualidade de suporte durante o parto.
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INTRODUÇÃO

A assistência ao parto era de responsabilidade 
exclusivamente feminina, pois apenas as parteiras 
realizavam essa prática. Sabe-se que as mesmas eram 
conhecidas na sociedade pela suas experiências, em-
bora não dominassem o conhecimento científico. 
Com isso, os acontecimentos na vida da mulher se 
sucediam em sua residência. As mulheres trocavam 
conhecimentos e descobriam afinidades, sendo con-
siderada incômoda a presença masculina durante a 
parturição (Paiva 1999).

Com o decorrer do século XX na década de 40, 
foi intensificada a hospitalização do parto, que per-
mitiu a medicalização e controle do período graví-
dico e puerperal e o parto como um processo natu-
ral, privativo e familiar, passando a ser vivenciado 
na esfera pública, em instituições de saúde, com a 
presença de vários atores conduzindo este período. 
Diante deste acontecimento a mulher perdeu sua 
privacidade e autonomia e ficou exposta ás normas 
institucionais. A partir daí foram se acrescentando 
procedimentos com maior segurança para ela e seu 

recém-nascido (RN) (Osava 1997).
Atualmente a tecnologia está invadindo o lu-

gar do homem nas empresas e nas instituições. Isso 
pode acarretar a falta de contato pessoal e os aspec-
tos emocionais ficam em segundo plano. Na área da 
saúde isso não deve acontecer, afinal o profissional 
precisa privilegiar o que viu, palpou e o que a pa-
ciente descreveu estar sentindo para que o trata-
mento seja eficiente. Não basta apenas criar técni-
cas, é preciso criar laços de relacionamento humano, 
é preciso humanizar a assistência (Cechin 2002).

O Ministério da Saúde, preocupado em melho-
rar o atendimento e a relação interpessoal entre os 
profissionais de saúde e os pacientes, em 2000 insti-
tuiu o programa da saúde. Esta iniciativa garante á 
parturiente e ao recém-nascido o direito de atendi-
mento digno, chamado de Rede Nacional de Huma-
nização do Parto e Nascimento (PHPN) Humaniza 
SUS (Ministério da Saúde 2003).

Falar em humanização é também uma estraté-
gia: uma forma mais dialógica e diplomática, menos 
acusatória, de falar da violência de gênero e demais 
violações de direitos praticadas pelas instituições de 
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saúde, o que facilitaria o diálogo com os profissio-
nais de saúde. O direito á equidade, tal como defi-
nida pelo SUS. Humanização e o direito de decidir 
sobre sua vida e saúde, um direito individual á li-
berdade de escolha, não desvalorizando os direitos 
sociais e serviços de equidade que viabilizam essas 
escolhas (Dora & Silveira 1998)

Humanizar o parto é respeitar e criar condições 
para que todas as dimensões do ser humano sejam 
atendidas: espirituais, psicológicas, biológicas e so-
ciais (Largura 1987). O parto é um processo natural 
é comum que as parturientes, principalmente as pri-
migestas ou aquelas que já passaram por experiên-
cias desagradáveis, sofram preocupações desneces-
sárias, sintam-se inseguras por terem ouvido falar 
de perigos, traumas e de dores intoleráveis. Compa-
ra-se o momento do parto a um vulcão em erupção, 
visto que neste momento elas entram em alfa, num 
estado alterado da consciência, onde uma força des-
conhecida brota como um vulcão (Rodrigues 1997).

 O momento do parto è a etapa mais significa-
tiva para parturiente, recém nascido e familiar; pro-
cesso que depende de horas e provoca profundas 
mudanças fisiológicas e psicológicas, proporcionan-
do-nos a oportunidade de colocar em prática nossas 
habilidades para assistir ao nascer com qualidade 
(Goldman 1997).

O controle da dor no parto normal, se necessá-
rio, é um direito da mulher Brasileira, garantido por 
portarias do Ministério da Saúde nº2815 de 1998 
(e posteriormente a de nº. 572 de 2000), incluem a 
analgésia de parto na tabela de procedimentos obs-
tétricos Remunerado pelo Sistema Único de Saúde 
(Ministério da Saúde 2003),

De acordo com essa portaria implantada pelo 
MS, a mulher parturiente durante o período do 
trabalho de parto e parto, caso seja necessário, está 
amparada para a realização de métodos invasivos de 
analgésia a fim de avaliar a dor e assim proporcio-
nar uma parturição com mais conforto e segurança.  
Existem vários métodos não invasivos e não farma-
cológicos para o alívio da dor que podem ser utiliza-
dos durante o trabalho de parto, segundo o Ministé-
rio da Saúde (Ministério da Saúde 2010).

Uma boa comunicação em enfermagem é fun-
damental para uma boa interação. Esta relação é 
apresentada como um elemento de competência da 
própria profissão sendo essencial na qualidade do 
cuidado de enfermagem, as orientações para o rela-
xamento da parturiente como massagens, banho 
morno, apoio psicológico são meio de propiciar 
um ambiente onde a mulher possa se sentir mais 
segura e amparada (Gurgel 1997).

METODOLOGIA

Este trabalho foi desenvolvido como um estu-
do bibliográfico qualitativo que buscou identificar 
a produção científica sobre humanização no par-
to e assistência prestada a puérpera no pré-parto, 
parto e pós-parto, bem como a importância da 
presença de um acompanhante. As fontes de pes-
quisa foram artigos científicos da base de dados 
de diferentes sites como: Lilacs, Google Acadêmi-
co e SCIELO-Brasil, período de 2002 a 2010. Todo 
o material coletado foi minuciosamente analisa-
do, sendo selecionados pontos que contribuiriam 
para a montagem do nosso trabalho final. Obtive-
mos resultados da busca em 13 artigos que foram 
agrupados nas seguintes áreas temáticas: huma-
nização da assistência ao parto, acompanhante 
no parto, atuação do enfermeiro no parto. Após o 
término do produto final da pesquisa objetiva-se 
com o mesmo, contribuir para o crescimento de 
vários profissionais.

DISCUSSÃO

A partir de 1980, iniciou-se um movimento 
organizado para priorizar as tecnologias apro-
priadas ao parto, à qualidade da assistência à 
parturiente e a desincorporação das tecnologias 
danosas. No Brasil, esse movimento recebeu a de-
nominação de humanização do parto (Agência 
Nacional de Saúde 2004). Dentre outras práticas 
adotadas na humanização do parto e nascimen-
to, está a possibilidade de a parturiente escolher a 
posição mais confortável e também a pessoa que a 
acompanhará, além de outros manejos, conforme 
recomendam o Ministério da Saúde e a Organiza-
ção Mundial da Saúde (Agência Nacional de Saú-
de 2008, Ministério da Saúde 2003).

Em maio de 2000, foi lançada pela Rede Hu-
manização do Parto e do Nascimento (REHU-
NA) a campanha pelo direito da parturiente a 
um acompanhante de sua escolha e contou com o 
apoio da Rede Nacional Feminista de Saúde, Di-
reito Sexual e Direito Reprodutivo, da Associação 
Brasileira de Obstetrícia e Enfermeiras Obstetras 
e da União dos Movimentos Populares de Saúde 
de São Paulo. Recebeu também apoio de profis-
sionais de saúde que tinham experimentado a 
presença do acompanhante durante a assistência 
obstétrica (Brüggemann et al. 2007).

No Brasil, a partir de abril de 2005 passou a 
vigorar a Lei n° 11.108 que garante ás parturientes 
o direito à presença de acompanhante durante o 
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trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS (Gold-
man 1997).

No mesmo ano, em dezembro, a Portaria de 
n° 2418/GM regulamentou a presença de acompa-
nhantes para mulheres na parturição nos hospitais 
públicos e conveniados com o Sistema Único de 
Saúde – SUS (Castro & Clapis 2005).

 A humanização da parturição, quanto à legiti-
midade da participação da parturiente nas decisões, 
está pautada no diálogo com a mulher, na inclusão 
do acompanhante no parto, além da busca por me-
lhoria na relação da instituição hospitalar e seus 
clientes (Diniz 2005).

 O parto entendido como humanizado não de-
seja abolir as tecnologias alcançadas para auxiliar a 
mulher nesse processo, porém elas não devem ser 
usadas rotineiramente, medicalizando o parto ou 
tornando-o estritamente cirúrgico (Cechin 2002).

Diante de tal situação a gestante quando vai pa-
rir e escolhe ter um acompanhante fica á mercê da 
instituição, mesmo com uma lei que lhe garante esse 
direito. Os possíveis acompanhantes, por sua vez, fi-
cam submissos à decisão dos profissionais porque se 
estabelece uma relação de poder sobre o parto e o 
corpo da mulher. 

Percebe-se que apesar de os profissionais de-
monstrarem uma abertura para aceitar a presença 
do acompanhante, esta prática ainda é envolvida por 
sentimentos de apreensão. Porém, mesmo envolto 
por esses sentimentos, os profissionais que atuam na 
assistência ao parto e nascimento avaliaram positi-
vamente a presença do acompanhante, reconhece-
ram os benefícios de sua contribuição na fisiologia 
do parto e para a melhoria da qualidade da assistên-
cia e de sua atuação junto à mãe e filho no estabele-
cimento do vínculo familiar (Carraro et al. 2008).

O processo de humanização do parto e nasci-
mento promove o envolvimento efetivo da partu-
riente como sujeito ativo capaz de escolhas, con-
tribuindo para que ela tenha consciência dos seus 
direitos, da sua autonomia. Para o profissional que 
vislumbra uma atuação humanista, respeitar, enten-
der os direitos, as necessidades e limites do ser hu-
mano são condições indispensáveis para assistência 
humanizada e de qualidade (Martins et al. 2010).

O apoio emocional de um acompanhante 
de escolha da parturiente é eficaz para que a 
mulher possa suportar a dor e tensão. Neste 
sentido, o acompanhante necessita do apoio 
e colaboração dos profissionais de saúde na 
condução adequada da assistência à mulher 
(Brüggemann et al. 2007).

A enfermagem tem participado do processo de 
nascimento acerca da saúde da mulher, juntamente 
com movimentos sociais e feministas, em defesa do 
Programa de Humanização no Pré-natal e Nasci-
mento (Brüggemann et al. 2005).

CONCLUSÃO

O termo humanização do parto se refere a uma 
multiplicidade de interpretações e a um conjunto 
amplo de propostas de mudanças nas práticas, tra-
zendo ao cotidiano dos serviços, conceitos novos e 
desafiadores, ás vezes até conflitantes. As aborda-
gens baseadas em evidências científicas e em direi-
tos, entre outras, são recriadas pelos diversos atores 
sociais, que utilizam como instrumento para mu-
dança, a qual ocorre muito lentamente e apesar de 
enorme resistência, a humanização é também um 
termo estratégico, menos acusatório, para dialogar 
com os profissionais de saúde sobre a violência ins-
titucional.

A proposta de humanização do parto, no SUS 
como no setor privado, tem o mérito de criar novas 
possibilidades de imaginação e de exercício de direi-
tos, de viver a maternidade e de direitos negados á 
gestante e sua família onde ficam em um ambiente 
desconhecido, longe dos seus entes queridos e mui-
tas vezes sem saber o que está acontecendo consigo 
mesma. Acreditamos que a chave da humanização 
do parto depende muito da enfermagem, pois tem 
grande valor quando se trata de defesa de saúde e 
de mudanças de comportamentos, pois ela está di-
retamente ligada à parturiente, e com uma visão ho-
lística do ser humano, poderia ser uma importante 
aliada na conquista do direito ao parto humanizado 
com a presença do acompanhante.
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